
DESPACHO

Subdelegação de competências da Diretora Municipal de Serviços Partilhados

Ao abrigo do disposto no Despacho na 14/2017 do Sr. Presidente da Câmara, subdelega na Diretora

do Departamento Financeiro a competência para:

a) Assinar e visar a correspondência dos procedimentos concursaís efetuados ao abrigo do

Código da Contratação Pública.

b) Assinar ordens de pagamento.

Matosinhos, 17 de janeiro de 2017

/

Cláudia South-1110, Dra.

Diretora Municipal de Serviços Partilhados
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